AUTÓGRAFO Nº 016/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 015/2008, abaixo transcrito:

Dispõe sobre: "Introduz alteração na Lei Municipal nº 2.392, de 26/02/2008”.
Artigo 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.392, de 26/02/2.008, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Artigo 2º - Aludido convênio tem por objetivo o repasse à referida instituição, a título de subvenção, a importância de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), através de 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais)”.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 08 de abril de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
